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DECRETO Nº 072/2019 de 28/06/2019 

 

“DISPÕE SOBRE O VALOR DA TERRA NUA – VTN DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT PARA O ANO 

DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA RFB Nº 1877/2019 DE 14 DE MARÇO DE 2019; 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica instituído o Valor da Terra Nua – VTN para o ano 

de 2019, conforme tabela abaixo: 

 

Ano Lavoura 

aptidão boa 

Lavoura 

aptidão 

regular 

Lavoura 

aptidão 

restrita 

Pastagem 

Plantada 

Silvicultura ou 

Pastagem 

Natural 

Preservação 

da Fauna ou 

Flora 

2019 R$ 5.901,70 R$ 4.949,81 R$ 3.997,92 R$ 4.014,54 R$ 2.890,46 R$ 2.489,01 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos vinte 

e oito dias do mês de junho do ano de 2019. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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